
ATA DA 083ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 

3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2017 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO ALDO SCHNEIDER 

 

Às 14h, achavam–se presentes os seguintes srs. 

deputados: Antônio Aguiar – Cesar Valduga – 

Cleiton Salvaro – Dalmo Claro – Darci de Matos – 

Dirce Heiderscheidt – Dóia Guglielmi – Fernando 

Coruja – Gabriel Ribeiro – Ismael dos Santos – 

Jean Kuhlmann – João Amin – José Milton Scheffer – 

José Nei Ascari – Kennedy Nunes – Luciane 

Carminatti – Manoel Mota – Marcos Vieira – Mário 

Marcondes – Maurício Eskudlark – Mauro de Nadal – 

Milton Hobus – Narcizo Parisotto – Natalino Lázare 

– Neodi Saretta – Nilso Berlanda – Nilson 

Gonçalves – Padre Pedro Baldissera – Patrício 

Destro – Ricardo Guidi – Romildo Titon - Serafim 

Venzon – Valdir Cobalchini. 

 

PRESIDÊNCIA – Deputado: Kennedy Nunes 

 

 DEPUTADO KENNEDY NUNES (Presidente) – 

Invocando a proteção de Deus, declaro aberta a 

presente sessão extraordinária.  

Esta Presidência comunica ao povo catarinense, 

aos funcionários desta Casa e aos srs. deputados 

que faleceu na presente data o ex-deputado da 5ª e 

6ª Legislatura desta Assembleia, deputado Paulo 

Henrique Rocha Faria. Ele foi secretário da 

Agricultura, servidor da Casa, ocupou os cargos de 

procurador-geral, chefe de gabinete da Presidência 

e de diretor-geral por duas vezes.  

Também foi presidente da Associação dos 

Funcionários da Assembleia Legislativa – Afalesc, 

prestando um total de 43 anos de serviços a Casa e 

ao povo catarinense. Deixa esposa, cinco filhos e 

nove netos. O velório está sendo realizado no 

cemitério Jardim da Paz, em Florianópolis.  

Portanto, esta Presidência em virtude do 

falecimento deste grande servidor público, não 

apenas desta Casa, mas também do povo catarinense, 

invoca o art. 91 do nosso Regimento Interno, que 

diz: 



(Passa a ler.)  

“A sessão da Assembleia Legislativa só poderá 

ser encerrada antes do prazo previsto para o 

término dos seus trabalhos, nos casos de:  

II – falecimento de Deputado, ex-Deputado ou 

Chefe de Poder.” 

Então, em homenagem, ao Paulo Henrique Rocha 

Faria, um grande prestador de serviços, que mesmo 

depois de aposentado continuou trabalhando em 

favor dos funcionários da Casa, nós não poderíamos 

fazer de forma diferente e encerramos a presente 

sessão em homenagem a sua memória. 

Está encerrada a presente sessão. [Taquígrafa: 

Sílvia] 

  


